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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI N9 451/86,

" MODIFICA REDAÇÃO DO ARTIGO N9 047/70, DA
LEI N9 537/70, DE 08/09/70 "

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Es
tado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, decreta
a seguinte Lei:-

Art. 19-0 Art. 047 da Lei n9 537/70, de 08/09/70, passará a ter
a seguinte redação

Art. 47 - No bairro residencial especial -BRE-, as edifi
cações déverão ser exclusivamente para fins bs
sidenciais, podendo ser construidos prédios de
até 10 (dez) andares, desde que sejam condomí
nios fechadas e lotados de equipamentos comple

tos de proteção e extinção de incincios.

Art, 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições, em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espirito Santo, aos quatro dias do mes de agosto de mil
novecentos e oitenta e seis.

J

w

Jovino Viana de So^'za
-Presidente-
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LE! NQ.

"MODIFICA REDAÇÃO DO ARTIGO N9./047, DA

LEI N9. 537/70, DE 08/09/70'

Em

cot

Arti, |9 - O artigo n^a047 da Lei n9B0537/70,

de 08/09/70, passa a ter a seguinte redaçao; NO Bairro

Residencial Especiai-BRE, as edificações deverão ser

exclusivamente para fins residenciais, podendo ser //

construídos prédios ate lÒ (dez) andares, desde que se

jam condominios fechados e lotados de equipamentos com

pletos de proteção e extinção de incendtosa

Art. 2- - Esta Lei entrara em vigor na data

de sua publ icação, revogadas as disposições em contrarioi

Linhares, 04 de Agosto de I,986e
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

/

PROJETO DE LEI Nfi.

'MODIFICA REDAÇÃO DO ARTIGO NS. 047, DA
LEI N«. 537/70, DE 08/09/70".

Art, |2 - O artigo n®.047 da Lei n®.0537/70,
de 08/09/70, passa a ter a seguinte redação: NO Bairro
Residencial Especial-BRE, as edificações deverão ser
exclusivamente para fins residenciais, podendo ser //
construídos prédios até lO (dez) andares, desde que se,
jaro condom<nios feehados e lotados de equipamentos coro

pletos de proteção e extinção de incêndios.

Art. 2® - Esta Lei entrara em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Linhares, 04 de Agosto de 1.986.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

11

digOj, por canto da area do lote^ com um recuo mínimo de cinco metros»
SHlCgÃO QUARTA

BAIRRO RESIDENCIAL SEDUITOÁRIO

Arto, 44°» - No Bairro Residencial Secundário - B R2 - alan da uülizagao previstas --

no item -e sub-item 1, do artigo 4-3°» poderão acnda:

a) quanto ao usos
1- No pavimento terreo poderão ser utilizados para estabelecimentos comer

ciais destinados a restavrantesy cab&leireiros; costinras e outras uti
lidades ligadas a utilização residencial a juizo exclusivo da ErefeitiU-
ra.

2- Os .pavimentos superiores serão destinados exclusivamente a residências»
3- A Prefeitura poderá autorizar quando nao houver inconvenientes; a oon^-

truçao do postos do abastecimentos de automoveiS; hospitaas; clímoas;
oinemas; auditorios; mercados particulares (super-mei^cado^s); padarias
0*^0 • • t •

"b; quanto as areass

1- a'area do pavimento terreo nao poderá exceder ÔOJí (oitenta por cento)
da area de lote.

2— O coeficionte maximo.de aproveitamento para os demais jjavlmentos e de
qUatro.

c) quanto aos iecuosf

1-, Os recuos dos prédios cujo pavimento terreo destina-se ao item ̂  ; sub-
item 1 deste artigo sorao n.iüos; junto a testada do loto.

2— Os demais deverão ter recuo mí.nimo de qua''cro metros.
irt°» 45°. - Nos Bairros Residenciais e Gomerciais os balanços e sacadas nao poderão

exceder l/20 parte da largi^ra da rua e em qualquer caso o máximo de l;2Clm
(um metro e vinte centimetros).

ixto.» 462. - A juízo da Prefeitura poderão ser construídas edificações sobre calçadas
sobre "piletís" desde que não constitua obstãcixLos as redes de energia -
elétrica, telefônica e ao transibo de veículos. _

-®e-§ÃO^IÍINTT'

BAIRBD residencial ESPECIA.L

Arte, 47Q. _ No Bairro Residencial Especial - B RE - as edificações deverão ser exclu
sivamente para fins r.esidencia:i.s. parti cxLar es. devendo cada lote conter
apenas uma residência; tolcrando-so ato dois pav..mentes quando se desti^
narem os pavimentos a única moradia, isto 6; a uma so residência partÈ -
cular. ,, '

continua
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CÂMAO MimCiPAL LI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO OE: JUSTIÇA

A COMISSÃO DE JUSTIÇA, reunida coro todos

seus MEMBROS ê de PARECER FAJ/ORAVEL ao Projeto de Lei

no 179/86 aue " MODIFICA. .REDAÇÃO DO A..RTIGO 47 da Lei

n? 537/70, de 08/09/70 por ser CONSTITUCIONAL, tu

do de conforro.idade coro, a ASSESSORIA JURÍDICA desta /

CASA DE LEIS, x.x.X.x.X.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x..

Era o que tínhamos a opinar .

Sala das Sess5es/04 de a

Presidente

Relator

Membro

o de 1.986.
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